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LEI N9 1.192, DE.21 DE JANEIRO DE 1982c· 

Dispõe sobre majoração de vencimentos dos funcioná 
i'.ios da Câmara Municipal. 

DOUTOR JOSE'. BOURABEBY, Pr�fei to Municipal 
,, 

guatatuba. Faço saber que a Câmara Mun_i,cipal aprovou 
da Estância jBalneãria de Cara 
e eu··promulgo a seguinte Lei:-

Artigo 19- Ficam màjorados os vencimentos dos funcíon�rios pÜbli.cos da -
Secretaria da Câmara Municipal de Caraguatatuba, conforme tabela I, que fica fazen­
do parte integrante da presente Lei. 

§ 19- Os apos.E?-ntados terao seus proventós majorados em: 507.{cinquenta por 
cento) sobre o:cvalor percebido' no mês de dezembro de 1981. 

§ 29- Nenhum furlcionãrío, ativo e inativo, poderá perc.eber vencimentos e 
proventos inferiores ao salãrio mínimo em vigor. 

1 
Artigo 29- A partir da vigência desta Lei, fica assegu'rado a todos os fun 

cionários - ativos e inativos - o direito a reajustes. semestrais, de acordo com os 
percentuais adotados pelo Governo Federal, para correção do salário Mínimo, median­
te Ato da Presidência . 

§ Único-� As -�antagens constantes do presente artigo estarao asseguradas 
em carater definit.ivo, enquanto perdurar a política de reajustes ·Semestrais adota-/ 
dos pelo Govern� Federal. 

" Artigo· 39- ··As de.spesas decorrentes com a execuçao da presente Lei corre-
' 

rãa por conta de vérbas prÕprias do orçamento vigente do Legislativo. 
Artigo 49- Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, retroa-/ 

gindo seus efeitos a 19 de janeiro de 1982. 

Artigo 59- Revogam-se as disposições em contrário. 

• Caraguatat a, ant;t 19 

Publicado na Secretaria de 1982.-

' 

de Administração. 
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VALOR CR$ 

15.500,00 
16.500,00 
17.000,00 
18.000,00 
20.000,00 
22.000,00 
24.000,00 
28.000,00 
32.500,00 
37.000,00 
40.000,00 
43.500,00 
53.500,00 
91.500,00 

100.500,00 
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